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REQUERIMENTO N" 10/2025

JAPI-RN 25 DE MARÇO DE 2ü25.

O Vereador Pedro Paulo de Araúio Pontes, no uso de suas atribuições legais, em

conformidade com a Lei Orgânica do fu'lunicípio, requer a tramitação regimentaI do presente

requerimento, que após aprovação em plenário, seja encaminhado a senhora Prefeita

lVunicipaI de Japi, para que se faça cumprir.

soLrcrTAÇÃo

Solicito que a Prefeitura Nlunicipal de JapilRN, providencie a construção urgente de

um abatedouro no município,

JUSTIFICATIVA

Há alguns anos o abatedouro público está desativado, tendo em vista que não

apresenta condições mínimas sanitárias. Deste modo, os marchantes precisam abater seus

animais em outros municípios ou até mesmo, abatem de forma clandestina.

Atenciosamente,

Sala das Sessões, em 25 de IVlarço de 2025

de Araújo PonÍes
Vereador (a)
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